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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  mi  
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUMAMA 

DECRETO N° 266/2013 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.910 de 14 

-dezembro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
punicipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de dezembro de 2012, no valor de 
r$ 69.000,00 (sessenta -e nove mil reais), para atender à programação constante do Anexo 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
nterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 

'este Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data dy 	publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 

A.RMANDO CORDTS HO 
Secretário Municipal de Admi istração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA MU 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 266 DE 22/10/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

08 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
: 08.02 - DIRETORIA DE OBRAS 
-0 NA Len r";"`ATIVIDADE/PROJETO/OP:ESPECIAL DOTAÇÃO . NATUREZA DA' DESPESA FONTE- --VALOR 	—I 

08.1.110 Infraestrutura nos Parques Industriais 0166 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 501 R$ 	69.000,00 

TOTALn.GEFtAL ,R$7-769:000;001 

TOTAL GERAL 
	

".`5,V+4"WRirf.5.:,:i".77T:N7,7.69:000,00:1 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°266 DE 22/10/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

IIIVATIVIDADE/PROJETO/OPMESPECIAMY, DOTAÇÃO1 niee~2NATUREZAIDAIDESRESAIWINSESII OIFONTE.2 INZOVALO R 
Construção 	de 	um 	Terminal 	Rodoviário*  

Intermunicipal 
0180 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 501 R$ 	69.000,00 

TOTAL GERAL R$ 	,69.000,00 

TOTAL GERAL 	.• 	 69.000,00J 
• 

08- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
:L08.02 - DIRETORIA DE OBRAS 
°NAME 
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